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VOTO

OSENHORMINISTRO LUÍSROBERTO BARROSO (RELATOR):

I. DO CONHECIMENTO DOS EMBARGOS

1. Os presentes embargos de declaração foram opostos por
entidades admitidas nos autos na qualidade de amicus curiae. Ocorre que,
na questão de ordem nos embargos de declaração no RE 949.297 (Rel.
Min. Edson Fachin, j. em 04.04.2024), este Tribunal manteve sua
jurisprudência no sentido da ausência de legitimidade de amicus curiae
para a oposição de embargos de declaração em sede de recurso
extraordinário com repercussão geral, ressalvada a possibilidade
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1 Art. 323 [...] § 3º Mediante decisão irrecorrível, poderá o(a) Relator(a) admitir de ofício ou a
requerimento, em prazo que fixar, a manifestação de terceiros, subscrita por procurador habilitado, sobre a
questão da repercussão geral.

excepcional de invocação do art. 323, § 3º, do RISTF1. Nesse cenário, deixo
de conhecer dos embargos de declaração.

2. Ainda que fosse possível o conhecimento do presente
recurso, não seria o caso de acolhê-lo, tendo em vista as razões de fato e
de direito que passo a explicitar.

II. DA ALEGADA OMISSÃO PELA FALTA DE MODULAÇÃO DOS

EFEITOS DA DECISÃO EMBARGADA

3. Conforme relatado, um dos objetivos do presente recurso
é conferir efeitos prospectivos à decisão embargada. Os embargantes
sustentam que a ausência de modulação dos efeitos do novo
entendimento acerca do art. 492 do CPP caracterizaria aplicação
retroativa de norma penal prejudicial aos acusados, em afronta ao art. 5º,
XL, da Constituição.

4. Os argumentos não devem ser acolhidos.

5. Em primeiro lugar, anoto que constou expressamente da
ementa do acórdão embargado que a “exequibilidade das decisões
tomadas pelo corpo de jurados não se fundamenta no montante da pena
aplicada, mas na soberania dos seus veredictos”, nos termos do art. 5º,
XXXVIII, c, da Constituição.

6. Sendo assim, não é possível cogitar de indevida aplicação
retroativa de lei penal prejudicial ao acusado, pela simples consideração
de que a execução imediata da pena imposta pelo Tribunal do Júri tem
por fundamento central norma originária do texto constitucional.
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7. Conforme relatado, o Tribunal considerou válida a
execução imediata da pena imposta pelo Tribunal do Júri como
decorrência lógica e direta do texto originário da Constituição Federal de
1988, independentemente, portanto, de qualquer patamar mínimo ou de
qualquer intermediação legislativa, conforme havia sido estabelecido pelo
art. 492 do CPP, na redação dada pela Lei nº 13.964/2019.

8. Com isso, promoveu-se a harmonização do dispositivo
com a jurisprudência desta Corte, anterior à reforma legislativa, no
sentido de que a execução da pena decorrente de condenação pelo
Conselho de Sentença, ainda que sujeita a recurso, não compromete o
princípio da presunção de inocência, dada a força normativa da soberania
dos veredictos assegurada pelo texto constitucional. É o que ilustram os
seguintes julgados:

"Direito Constitucional e Penal. Habeas Corpus. Duplo
Homicídio, ambos qualificados. Condenação pelo Tribunal do
Júri. Soberania dos veredictos. Início do cumprimento da pena.
Possibilidade. 1. A Constituição Federal prevê a competência do
Tribunal do Júri para o julgamento de crimes dolosos contra a
vida (art. 5º, inciso XXXVIII, d). Prevê, ademais, a soberania dos
veredictos (art. 5º, inciso XXXVIII, c), a significar que os
tribunais não podem substituir a decisão proferida pelo júri
popular. 2. Diante disso, não viola o princípio da presunção de
inocência ou da não culpabilidade a execução da condenação
pelo Tribunal do Júri, independentemente do julgamento da
apelação ou de qualquer outro recurso. Essa decisão está em
consonância com a lógica do precedente firmado em
repercussão geral no ARE 964.246-RG, Rel. Min. Teori Zavascki,
já que, também no caso de decisão do Júri, o Tribunal não
poderá reapreciar os fatos e provas, na medida em que a
responsabilidade penal do réu já foi assentada soberanamente
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pelo Júri. 3. Caso haja fortes indícios de nulidade ou de
condenação manifestamente contrária à prova dos autos,
hipóteses incomuns, o Tribunal poderá suspender a execução
da decisão até o julgamento do recurso. 4. Habeas corpus não
conhecido, ante a inadequação da via eleita. Não concessão da
ordem de ofício. Tese de julgamento: “A prisão de réu
condenado por decisão do Tribunal do Júri, ainda que sujeita a
recurso, não viola o princípio constitucional da presunção de
inocência ou não-culpabilidade.” (HC 118770, Relator: Min.
Marco Aurélio, de minha relatoria para acórdão, Primeira
Turma, julgado em 7.3.2017)

PENAL E PROCESSUAL PENAL. AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS
CORPUS. TRIBUNAL DO JÚRI. EXECUÇÃO PROVISÓRIA
DA PENA. POSSIBILIDADE. REFORMATIO IN PEJUS NÃO
CARACTERIZADO. AGRAVO A QUE SE NEGA
PROVIMENTO." (RHC 154515 AgR, Relator: Min. Alexandre de
Moraes, Primeira Turma, julgado em 26.10.2018)

9. Pontuo, ainda, que a tese perfilhada nos presentes
embargos declaratórios - indevida aplicação retroativa de lei penal
prejudicial ao réu - já foi enfrentada e recusada por ambas as Turmas
deste Supremo Tribunal Federal, em momento posterior à publicação do
acórdão embargado, conforme esclarecem os seguintes julgados:

“DIREITO PROCESSUAL PENAL. AGRAVO
REGIMENTAL EM RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS
CORPUS. MATÉRIA NÃO EXAMINADA PELO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
SOBERANIA DOS VEREDICTOS DO TRIBUNAL DO JÚRI.
DECRETAÇÃO DE PRISÃO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE.
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AGRAVO NÃO PROVIDO.

I. CASO EM EXAME

1. Agravo regimental interposto contra decisão
monocrática que negou seguimento a recurso ordinário em
habeas corpus em razão da matéria não ter sido apreciada pelo
Superior Tribunal de Justiça. O agravante sustenta que há
violação ao art. 5º, XL, da Constituição da República.

II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO

2. Há duas questões em discussão: (i) definir se é
admissível o conhecimento do recurso ordinário em habeas
corpus quando a questão discutida não foi apreciada pelo
Superior Tribunal de Justiça; e (ii) verificar se há hipótese de
concessão da ordem de ofício.

III. RAZÕES DE DECIDIR

3. O Superior Tribunal de Justiça não analisou a
ilegalidade ora articulada por ausência de esgotamento prévio
da instância ordinária. Nesse contexto, o conhecimento
originário da matéria por esta Corte configuraria indevida
supressão de instância.

4. Não se verifica ilegalidade flagrante, a impelir a
concessão da ordem de ofício, porquanto, a soberania dos
veredictos do Tribunal do Júri, autoriza a imediata execução
da pena imposta, independentemente do total da pena
aplicada e não caracteriza ofensa ao art. 5º XL, da Constituição
da República, nos termos do entendimento do
Supremo Tribunal Federal, consolidado no Tema 1.068 de
Repercussão Geral.

IV. DISPOSITIVO

5. Agravo regimental não provido.” (RHC 250.678-AgR,
Rel. Min. Edson Fachin, Segunda Turma, Sessão de 14 a
21.02.2025).
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“HABEAS CORPUS CONTRA INDEFERIMENTO DE
PEDIDO DE LIMINAR. APLICAÇÃO DA SÚMULA 691/STF.
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. INEXISTÊNCIA DE
FLAGRANTE ILEGALIDADE.

I. CASO EM EXAME

1. Paciente condenada a 18 anos e 10 meses de reclusão,
em regime fechado, pela prática do crime de homicídio
qualificado (art. 121, §2º, I e IV, do Código Penal) e de ocultação
de cadáver (art. 211 do CP).

II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO

2. Sustenta-se a ilegalidade da decisão que determinou a
imediata execução da pena decorrente de condenação imposta
pelo Tribunal do Júri.

III. RAZÕES DE DECIDIR

3. Não cabe ao SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
conhecer de Habeas Corpus impetrado contra decisão proferida
por relator que indefere o pedido de liminar em Habeas Corpus
requerido a tribunal superior, sob pena de indevida supressão
de instância (Súmula 691).

4. Na espécie, não se constata a presença de flagrante
ilegalidade apta a justificar a intervenção antecipada da
SUPREMA CORTE. Até porque tem plena aplicabilidade ao
caso presente a orientação firmada pelo Pleno do SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL em sede de Repercussão Geral (Tema
1068), no sentido de que "A soberania dos veredictos do
Tribunal do Júri autoriza a imediata execução de condenação
imposta pelo corpo de jurados, independentemente do total da
pena aplicada" (RE 1.235.340, Rel. Min. ROBERTO BARROSO, j.
12/9/2024).

IV. DISPOSITIVO
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5. Agravo Regimental a que se nega provimento.” (HC
250.101-AgR, Rel. Min. Alexandre de Moraes, Primeira Turma,
Sessão de 07 a 14.02.2025).

“Agravo regimental no habeas corpus. 2. Execução
provisória da pena no Tribunal do Júri. 3. No RE 1.235.340, em
que fiquei vencido, o Plenário determinou,
naturalisticamente, a retroação da Lei para autorizar a
execução provisória da pena a caso de homicídio ocorrido em
2016. 4. Agravo desprovido.” (HC 246.980-AgR, Rel. Min.
Gilmar Mendes, Segunda Turma, Sessão de 07 a 14.03.2025).

III. DA ALEGADA CONTRADIÇÃO DO JULGADO QUANTO À

DECISÃO DO STF NASADCS 43, 44 E 54

10. Segundo os embargantes, há situações em que o Tribunal
do Júri aplica ao condenado pena privativa de liberdade no regime
semiaberto e aberto, assim como penas restritivas de direitos. Sustentam,
assim, que a imediata execução do julgado, em tais circunstâncias, (i)
contrariaria o princípio da presunção de inocência, conforme decidido
nas ADCs 43, 44 e 54; e (ii) seria incompatível com a jurisprudência
consolidada por este Tribunal, no sentido de que a imposição do regime
semiaberto não autoriza a prisão preventiva.

11. Sem desmerecer os argumentos suscitados pelos
embargantes, não há nenhuma contradição a ser corrigida.

12. Conforme consignado no acórdão embargado, “[a] ideia de
restringir a execução imediata das deliberações do corpo de jurados ao quantum
da resposta penal representa, em última análise, a relativização da própria
soberania que a Constituição Federal conferiu aos veredictos do Tribunal popular.
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Se, de fato, são soberanas as decisões do Júri, não cabe à lei limitar a concretização
e o alcance dessas mesmas deliberações. Limitar ou categorizar as decisões do
Júri, além de contrariar a vontade objetiva da Constituição, caracteriza
injustificável ofensa ao princípio da isonomia, conferindo tratamento diferenciado
a pessoas submetidas a situações equivalentes”.

13. Por outro lado, a decisão impugnada levou em
consideração, expressamente, a decisão tomada por esta Corte no
julgamento das ADCs 43, 44 e 54, Rel. Min. Marco Aurélio. No entanto,
concluiu pela possibilidade de execução imediata da sanção imposta pelo
Conselho de Sentença, independentemente de qualquer condição,
conforme revelam as seguintes passagens do respectivo voto condutor:

“[...] II.2. A POSSIBILIDADE DE IMEDIATO CUMPRIMENTO DA

PENA APLICADA PELO JÚRI E A CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 283
DOCPP

29. A ideia de imediato cumprimento do veredicto do
Júri não se afigura incompatível com a decisão proferida por
esta Corte, no julgamento das ADCs 43, 44 e 54, Rel. Min.
Marco Aurélio, no sentido da constitucionalidade do art. 283 do
CPP, na redação anterior à Lei nº 13.9654/2019:

Art. 283. Ninguém poderá ser preso senão em
flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada da
autoridade judiciária competente, em decorrência de
sentença condenatória transitada em julgado ou, no curso
da investigação ou do processo, em virtude de prisão
temporária ou prisão preventiva.

30. Considerar constitucional dispositivo legal que
estabelece hipóteses autorizadoras da prisão (mesmo que em
decorrência de sentença condenatória transitada em julgado)
não impede que esta mesma Corte trace o sentido e o alcance de
norma constitucional que assegura a soberania dos veredictos
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do Tribunal do Júri para o julgamento dos crimes dolosos
contra vida. De modo que a declaração de constitucionalidade
do art. 283 do CPP não tem a força de paralisar a incidência da
cláusula pétrea em que a soberania do Júri consiste. Cabe
rememorar, aqui, o voto proferido pelo eminente Presidente,
Ministro Dias Toffoli, ao concluir a análise da matéria pela
seguinte forma:

[...]

Ante o exposto, voto pela procedência das Ações
Diretas de Constitucionalidade para, assim como o fez o
Relator, declarar a compatibilidade da vontade expressa
do Parlamento Brasileiro, contida no art. 283 do Código de
Processo Penal, estabelecida pela Lei aprovada no
Parlamento Brasileiro, de número 12.403, de 4 de maio de
2011, este dispositivo é compatível com a Constituição
Federal Brasileira, uma vez que não contém ele, com a
devida vênia daqueles que pensam em sentido diverso,
contrariedade com a deliberação realizada pelo
Parlamento ao editar a Constituição de 1988.

Esclareço, no entanto, que, nos casos de
condenação, por Tribunal do Júri, não incide tal previsão
contida no art. 283 do CPP, tendo em vista que, neste
caso, no meu entender - mas não estou aqui a dar
interpretação conforme porque, como já havia dito antes,
penso que não é o caso; o caso é de analisar a
compatibilidade do art. 283 com a Constituição, entendo
ele compatível -, a previsão contida nele, tendo em vista
que no Tribunal do Júri aplica-se diretamente a
soberania dos veredictos, disposição expressa na alínea c
do inc. XXXVIII, do art. 5º da Constituição, de forma que,
no meu entendimento, nestes casos, a execução deve ser
imediata, sem sequer o julgamento, em segunda
instância, de eventual apelação. (Grifos acrescidos)



RE 1235340 ED / SC

11

31. Embora tenha ficado vencido quanto à interpretação
conferida ao art. 283 do CPP (redação anterior à Lei nº
13.964/2019) pelo Plenário desta Corte, entendo que o imediato
cumprimento de pena aplicada soberanamente pelo Tribunal
do Júri não viola o princípio da presunção de inocência nem se
mostra posição contraditória com o precedente firmado por este
plenário nas Ações Declaratórias de Constitucionalidade
referidas.

32. A presunção de inocência é princípio (e não regra) e,
como tal, pode ser aplicada com maior ou menor intensidade,
quando ponderada com outros princípios ou bens jurídicos
constitucionais colidentes.

33. No caso específico da condenação pelo Tribunal do
Júri, na medida em que a responsabilidade penal do réu já foi
assentada soberanamente pelo Conselho de Sentença, e o
Tribunal de segundo grau não pode substituir-se à deliberação
dos jurados (CF/1988, art. 5º, XXXVIII, “c”), o princípio da
presunção de inocência adquire menor peso ao ser ponderado
com o interesse constitucional na efetividade da lei penal, em
prol dos bens jurídicos a que ela visa resguardar (CF/1988, arts.
5º, caput e LXXVIII, e 144), notadamente a vida humana.
Noutros termos: interpretação que interdite a prisão como
consequência da condenação pelo Tribunal do Júri representa
proteção insatisfatória de direitos fundamentais de especial
relevância no quadro de valores constitucionais, tais como a
vida, a dignidade humana e a integridade física e moral das
pessoas. Isso significa dizer que a prisão de réu condenado por
decisão do Tribunal do Júri, ainda que sujeita a recurso, não
viola o princípio constitucional da presunção de inocência ou
da não culpabilidade.

34. Essa forma de solucionar a questão está alinhada
com a orientação jurisprudencial que vem sendo adotada pela
Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, em sucessivos
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julgamentos, relativamente à exequibilidade das condenações
soberanamente proferidas pelo Tribunal do Júri, antes mesmo
do exame da apelação (HCs 118.770 e 140.449, Redator para o
acórdão o Ministro Luís Roberto Barroso; e HC 169.286-AgR,
Rel. Min. Alexandre de Moraes). Na mesma linha de orientação,
veja-se a lição do eminente professor José Afonso da Silva:

[...] Veredictos são exatamente as decisões tomadas
pelos jurados a respeito de cada questão de fato, a eles
submetida em forma de quesitos. A ‘soberania dos
veredictos’ significa precisamente a imodificabilidade
dessas decisões de fato. Se o Júri decidir que Fulano matou
Sicrano, o Tribunal Superior não pode modificar essa
decisão, ainda que as provas não sejam assim tão precisas.
É verdade que há o problema de julgamento contra as
provas dos autos, que permite, mediante recurso, a
determinação de novo Júri. Essa soberania tem razão de
ser, pois sem ela é inútil manter a instituição do Júri, que
hoje não tem mais a expressiva significação democrática
que orientou seu surgimento.

14. Também concluindo pela ausência de contradição no
acórdão embargado, reproduzo as seguintes passagens do parecer do
Ministério Público Federal:

[...] Firmada a constitucionalidade da execução imediata
da pena privativa de liberdade decorrente de condenação no
Tribunal do Júri, com maior razão haverá de se dar a execução
imediata da pena restritiva de direitos, sanção menos grave.
Essa compreensão não destoa da jurisprudência do STF que
então vigia quando possível a execução provisória da pena
após o esgotamento das instâncias ordinárias.

Não há omissão a ser suprida ou contradição a ser
eliminada. [...]
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15. Nessas condições, à falta de omissão, contradição ou
obscuridade, não vejo razão para modificar a decisão impugnada. Até
mesmo porque a decisão embargada, nos termos da respectiva ementa,
deixou consignada a possibilidade, sempre excepcional, de suspensão da
execução imediata da pena imposta pelo Tribunal do Júri, em casos de
nulidade ou manifesta contrariedade à prova dos autos, nos seguintes
termos:

10. Em situações excepcionais, caso haja indícios
de nulidade ou de condenação manifestamente contrária à
prova dos autos, o tribunal, valendo-se do poder geral de
cautela, poderá suspender a execução da decisão até o
julgamento do recurso.

16. Diante do exposto, não conheço dos embargos de
declaração.

17. É como voto.


